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SÚMULA Estabelece normas gerais para o Ser-
viço de Transporte Coletivo de pass~
geiros e d~ outras provid~ncias.

A Câmara Municipal de Coronel Vivida, Estado do
aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

I - DO SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO

Art. 1º) - O transporte de passageiros
__~icipio de Coronel Vivida, constitue serviços de utilidade p~ -

- --= .
que somente poderá ser executado por firma individual ou socie
mediante pr~via outorga do Executivo Municipal, atrav~s de Per

_~sio ou Concess~o, ouvido o Conselho Rodoviário Municipal e devida
~~-3 autorizado pelo Legislativo Municipal.

Parágrafo Único - Os sistemas relativos-~ ~sse tipo de transporte reger-se-ao por esta lei e demais normati-
_ ~ue sejam expedidos pelo Chefe do Executivo Municipal.

Art. 2º) - As permissões serão expedidas,
-=~=~ em vista as necessidades das diversas regiões da cidade ou Mu-
-_::~_o, de acordo com o Plano de Transporte Coletivo elaborado pe-

: nselho ROdoviário Municipal, estabelecendo as normas diretivas
- -:êans~orte coletivo com a distribuição das linhas e o condiciona-

<ias caracteristicas t~cnicas consoantes àquelas que forem ae-
:~~ ~~adas pela Prefeitura.

Art. 3º) - As permissoes para o trans-
~ __-:3_~:3--':::'--Osomente serac exped í das pelo Órgão competente da Pre-
:::~_ê~. ~~ s sa--.:::s:eias as :ormalidades regulamentares, ficando co~
_:::"":~::~a 3~-:ê~::'a::'0 vezcu., e- serví.ço às ex í genc í as do Departa -

----- --- - -- ._~~s=--:_ nosS":ê co petencia,
- -2..: _ : - ~_ ::= ~:..~ =- :.: .
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Parágrafo Único - A autoridade competente,
:~:ando pela forma de concessão, deverá exigir a satisfação,
_~5 presentes disposições, ôas normas que regem o instituto.

além

11 - DO PLANO DE TRANSPORTE COLETIVO

Art. 4º) - Caberá ao Conselho ROdoviário
~'cipal o estabelecimento e a revisão periódica do Plano de Trffi~
_~~e Coletivo, visando ao atendimento das necessidades das váriffi

_~~!oes do Municipio de Coronel Vivida.

Parágrafo Único - O plano e suas altera -
_ M

:2S serao aprovadas por Decreto do Executivo Municipal.

Art. 5º) - O Plano de Transporte Coletivo
=5:abelecerá:

,
I - as areas seletivas;

11 - as linhas e respectivos itinerários;
111 - as frequ~ncias e horários;
IV o tipo de veiculo e o número minimo

necessario;
V - o padrão de serviço;

VI - o preço e secionamento das passagens.

Art. 6º) - Assegurar-se-á a cada área, li-
~~as de transporte coletivo com veiculos e freqti~ncias suficientes,
= ~~inerários tanto quanto possivel exclusivos.

Art. 7º) - Cada área seletiva será explor~
~~ com exclusividade por uma única empresa, desde que comprove ca-
;~c!dade e enquanto estiver em condições de satisfazer as exig~n -
:~as do Plano de Transporte Coletivo e das normas regulamentares.

§ lº - A licenciada terá prefer~ncia para
_ ex. ora ão de novas linhas que surgirem na sua área seletiva.

§ 2º - Caso a permissionária não possa ou
~~nuar a exploração de uma ou mais linhas concedidas

_ ~_;;~=~a~o seu ~ermo de ?ermiss~o, dever~ notificar a Prefeitu
~~ ;=~ ~=~~e~~-e~: . c - ~i:e=e~e~cia de 18ú(cento e oitenta)dias,
5_-~--~~:-5= ~=- ~a5 ~=5=~5~: :_:a: ~a ~e~~~ssao, a multa na ba-

~:.:_-= : :.. :~ :.:s

~E:'-:' __ =~== _= ...,. .•... ::::.-
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§ 3º - O Municipio poder~, no caso da peE
'.-:5sionaria nao atender aos interesses coletivos fixados pelo Pla-

~: ~e Transporte Coletivo ou em caso de infração de qualquer disp~
=_:~vo, legal ou contratual devidamente comprovado, cancelar a peE
:5são, sujeitando-se a permissionaria, a multa de 5%(cinco por ce~

sobre o valor dos veiculos em tráfego, por veiculo licenciado,
=~-~o essa multa elevada a 10%(dez por cento) no caso de paraliza-
:~: repentina do transporte, salvo motivo de força maior, devida -
-=-::ecomprovado.

111 - DOS VEÍCULOS
Art. 8º) - Os veiculos destinados ao

-:~~e coletivo de passageiros, classificam-se em:
trans-

I - ônibus - os veiculos com capacidade pa-
ra mais de 20(vinte) passageiros senta-
dos;

11 - micro-ônibus - os veiculos com capacid~
de de até 20(vinte) passageiros senta -
dos.

Art. 9º) - Só poderao ser utilizados no servi
- de transporte coletivo os veiculos construidos especialmente p~

esse fim.
Art. 10 - As empresas deverão observar as

-_r7.as regulamentares quanto aos veiculos, especialmente a aprese~
-::ào interna e externa, iluminação, capacidade de lotação, o as -

dos mesmos e dos pontos de estacionamento.

IV - DO LICENCIAMENTO DE ÁREAS
SELETIVAS OU LINHAS.

Art. 11 - Estabelecidas pelo Plano de Trans-
:~:e C :e~ivo as caracteristicas das ~reas seletivas ou das li-

:::...:::. ~5 ~~~eressados na expioraçao dos serviços poderão requerera
-~:~55:r~a ~erru:ssao, comprovando:

I - ~e5~s-ro de empresa; individual ou so -
::.="=a~ece v í damen ;e consti tuida, median

~a=~:ex~ed'do pela ~unta



· .u n i -r= e o r o n e
'.1.

mmí.c ipal;
aos cofres municipais de 2(dois) MVR-Maior Valor- ~=:=_=~~~avigente;

~~:70 a favor de terceiros, por danos corporais, con-
~s~~ e ec~ a legislaç~o vigente;

Art. 12 - Autoriza a exploraç~o da linha ou ~rea se
assinado no orgio competente o Termo de Permissio do

-~~a~~- as condiç~es em que a exploraç~o ~ permitida,quanto
_~~~er~rio, n~mero de veiculos, hor~~ios, preço e seciona

,:~sa~e, s , padrao de serviço a ser mantido, assim como as g.§:
~:~?rocas da exploraç~o, cuja duraçio püder~ ser ate 10

~aesde que a empresa venha cumprindo as eXlgen -
e esteja em condiç~es de assim prosseguir, na for-
pelo Plano de Transporte Coletivo.

v - DAS EMPRESAS
Art. 13 - As empr"esas deve~~o executar os serviços

~e:i.~amob rígado no Termo assinado ,consecutiva, e ininterr~
-~.::e acordo com as tabelas a serem fixadas pelo órgão comp~

.=--e_e'tura,bem como o í t.í ne rar-í o para a respectiva linha.
Art. 14 - Na impossibilidade do veiculo prosseguir

_==~~. os passageiros pagarão apenas a importância corresponde~
~ s~:··es pe rcorridas I n8.0 sendo compu tada aque Ia em que se ti-

= --

~~~a ~ interrupçao.
§ 1º) - Os passageiros terão direi to a devolução da

_. ~;-.:; za correspondente às seçôes não pe rcorri das.
§ 2º) - No caso de passagem unica, os passageiros

e quando a cobrança for antecipada, se~-lhe-io devolvidas
~'vas importâncias.

~.Art. 15 - As empresas sao obrigadas a aumentar as
:-~_::~as frotas,sempre que o crescimento da demanda de transpo~

áreas seletivas correspondentes assim ax í g í r e de renová-Ias
ez ) anos, salvo se o Conse lho Ro doví ar í o Munic Lp aI, ,apo s

:~ :er:!icação dos veiculos constatar que os mesmos tenham con-
_.:~5 ~e clrcular por prazo maio~, nao podendo este ser superiora

: _.:r.z e ) anos.
Par~grafo Único - A renovação de frota de que tra-

:;2..;:;:...-;:" do pr-ese t e ar- Igo nao se aplica aos ve Í cuLos de trans
_!~e~~:aéos ela Mun í.c á pa l í dade a.titulo-- -. --

no p r-azo maximo de 05

desde
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VI - DAS TARIFAS E PASSAGENS

A - DAS TARIFAS

Art. 16 - As tarifas dos serviços de transporte c~
_~-~~o por meio de ;nibus ou micro-;nibus, ser~o revistas de acor
_= =~m a evoluç~o dos custos, em intervalos minimos de 30(trinta)
=~~. levando-se em conta:

I - os custos de operação e manutenção dos servi
ços;

11 a depreciaç~o dos veiculos e instalações;

111 - a justa remuneração do capital, compreenden-
do juros e lucros permitidos por lei.

~ =~~sideraçao dos elementos peculiares a cada caso, ou seja:
Art. 17 - A fixação das tarifas far-se-á mediante

I - a velocidade média dos veiculos;
11 - o coeficiente de aproveitamento de lugares

oferecidos;

111 - o fator de carga, expresso pela relaç~o en-
tre os numeros médios e máximo de passagei-
ros por viagem redonda e para o periodo de
uma hora.

Art. 18 - Na apuraç~o do custo de operaç~o, previ~
~r.c·so I do artigo 21, serao levados em conta o custo:

I - de m~o de obra, incluidos os encargos da le-
gislação social;

11 - dos pneumáticos e câmara de ar;
111 - de combustiveis;
IV - de lubrificantes;
V - de peças e acessorios;

VI de es::acLa;
-::..e ao:

~ao exceca- - --------
- - --- - -- -

- =- - =- --::: .....:::,..- .-- -,::------:---
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Parágrafo Único As empresas permissio-
~~rias obrigam-se a organizar mapas estatisticos previamente aprQ
~~dos e a adotar m~todos cont~beis padronizados e indicados pelo

-:~gao municipal competente, assim como a permitir o exame de es -
:~'ta e as onvestigações necess~rias.

Art. 19 - Organizada a contabilidade pa-
~~onizada e apurados os indices de custo previstos no artigo ant~
_~or, a Comissão de Transporte Coletivo submeter~ à apreciação do
?~efeito ou resultados a que chegar, propondo a manutenção ou al-
-=~ação do valor das tarifas.

B - DAS PASSAGENS

Art. 20 - Na fixação dos valores das pas
~~gens, as frações inferiores a NCz$ 0,05 (cinco centavos) serão
~=sprezadas e as superiores arredondadas para NCz$ O,lO(dez centa
-- ~ )-:;, .

§ 1º) - Sempre que for conveniente ao
_=gime de seleção de transportes, ser~ adotado o preço único da
_::.ssagem.

§ 2º) - Os valores das passagens e res
-=~-civos sec ionamento, uma vez ap r-ov ados , serão fixad'os por Dec re
~- e não poderão ser modificados sem ato novo, ouvido o Conselho
?:~ovi~rio Municipal.

Art. 21 - Nas linhas de interligação dos
=~:~ros, passando pelo Centro da cidade (linhas) duplas, o valor
::~ ,assagens respectivas, no caso do percurso completo, sera
~_~ ado com uma redução minima de vinte por cento e o seciona -

as passagens ser~ feito de tal sorte que o preço de cada se
_~: ~ão poder~ ultrapassar a setenta e cinco por cento do referen-
-= ~ ~assagem no percurso completo.

VII DO PESSOAL DO TRÁFEGO
Art. 22 - Os motmristas, trocadores,de~

-~:~~~=5. :~s~a~s as e-~resas, considerados pessoal do tr~fego,
baixado

- ~---------
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:~~rado em estado de embriagez, constatado pela fiscalização ou
_~~ outra autoridade competente.

Art. 24 - O órgão municipal competente pode-
~~ exigir das empresas a punição de qualquer empregado do tráfe-
:_ quando os funcionários encarregados da fiscalização ou ou-
-_~s autoridades no exercicio de suas funções forem desautoradas
~:os empregados ou estes faltarem com a devida urbanidade com
3 ;Jassageiros.

VIII - DA FISCALIZAÇÃO
Art. 25 - As ernp re sas de transporte coletivo,

=- como os empregados do tráfego em sua admissão ou no desempe-
de suas funções, deverao observar as disposiçoes legais e re-

:_:amentares.

Art. 26 - A fiscalização dos serviços a que
3~ ~efere esta lei, e a ser regulamentada por Decreto, será exer-

, _.
__~ pelo orgao competente da Prefeitura.

Parágrafo Único - O órgão municipal competen-
oderá expedir instruções ~s empresas, para a boa execução dos

3~~ ~ços, por meio de editais, oficios, avisos, ordens e intima -
A falta de cumprimento dessas instruçôes constituirá infra-

e sujeitará a empresa ~s multas e penalidades a serem torna -
-e:etivas pelo orgao municipal competente.

I X DAS PENALIDADES
A - MULTAS

Art. 27 - O órgão municipal competente aplic~
_:~as ou penalidades cabiveis dada a inobservância de
=~s.osiçoes regulamentares ou da presente lei.

qual -

- ----- ---

§ lº)- A empresa multada assiste o direi-
~~~ ~rer, por escrito, ao Conselho Rodoviário Municipal, no
=~ cez d~as a contar do recebimento da notificação de multa,

~ -~e~~~a cance:a~ as Ttul as que se verificarem improce -::

2) - . - ..- - --=.-;:. - -- .------ --- novo recurso
-- ..:-- (.~~= -=- - I-- ::-'===:"-:. =-=-- - c; a.s,a

- -- - --- - --- --
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Art. 28 - Os valores e critérios de mul
-:~s serao estabelecidos em Regulamento a ser elaborado pelo Con

se~ho e aprovado pelo Prefeito.

Art. 29 - As modalidades de pagamento das
--ultas serao estabelecidas pelo Regulamento.

B - DA CASSAÇÃO DA PERMISSÃO

Art. 30 - O não cumprimento das obriga-
ões assumidas no respectivo Termo determinará o cancelamento,a

qualquer tempo, da permissao para exploração da área seletiva ou
:inha.

Parágrafo Único - Poderá, ainda, ser
cassada a permissao para exploração de uma determinada linha de
~ransporte coletivo, quando:

a) houver interrupção total do serviço
pelo espaço de setenta e duas horas ,
salvo motivo deforça maior;

b) for feita a transfer~ncia das obriga-
ções a outrem, sem prévia anuência da
Prefeitura e sem assinatura do termo
respectivo;

c) for dec retada a fa lenc ia da empresa ou
a dissolução da firma.

x - DA VISTORIA

Art. 31 - Os veiculos para o transporte
de passageiros, que se tratem de ônibus ou de micro-ônibus, so
poderão ser licenciados após vistoria que será p r-o ced í da pelo Ó.!:
gão municipal competente, verificando se os mesmos estão de acor
do com as normas regulamentares e da presente Lei.

XI - DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 32 - Todas as pessoas aposentadas e
deficientes fisicos em geral, residentes no Municipio de Coronel
Vivida, ficam dispensadas do pagamento de passagem uma vez por
mês, inclusive o·re~orno, utilizando-se de ;nibus ou micro-oni-
bus de empresas .e~~~ss~o~ár~as a qualquer titulo.

Parágrafo Primeiro - Cabe ao Municipio
as passagens~»>./ , -- .. ---=:...
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utilizadas no mês, conforme estabelece o art. 32 da presente lei.

Parágrafo Segundo - O transporte gratuito es-
tabelecido pelo artio 230 parágrafo 2Q da Constituição Federal nro
será ressarcido aos permissionarios pelo Municipio.

Art. 33 - Os alunos matriculados nas escolas
primarias ou de primeiro grau, e que tenham menos de ll(onze) a-
nos, terão direito à aquisição de passagem com um desconto de 25%
(vinte e cinco por cento).

Art. 34 '.As empresas serao responsaveis pelos
danos materiais que causarem à via pública ou aos próprios
existentes.

nela

parágIá'o Único ,- Verificado o dano, sera o
valor do prejuizo arbitrado e cobrado, a titulo de indenizaçao,da
empresa, observados os mesmos prazos para recurso ou pagamento co
mo nas multas.

Art. 35 - Dentro de 90 (noventa) dias a contar
da publicação desta Lei, o Prefeito baixara Decreto, aprovando o
regulamento para o Serviço de Transporte Coletivo com os anexos
contendo as caracteristicas dos veiculos, tabela de multas, bem
como aprovando o modelo de tiquets de passagens.

Art. 36 Esta Lei entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário, especial -
mente as leis nQs 628/76, 979/89 e 982/89.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivi
da, Estado do paraná, aos 13(treze) dia do mês de maio de 1989,
_OlQ da República e 34Q do Munici io.

EITO MUNICIPAL

ublique-se;


